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DECRETO Nº 25 DE 2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025  

 
 

Transfere o feriado consagrado ao Dia do Servidor Público 

para o dia 27 de outubro de 2025.  

 

 

 

  O Prefeito Constitucional do Município de Cacimba de Areia -PB, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 49, IV, da Lei Orgânica Municipal e,  
 

DECRETA:  

 

  Art. 1º Fica transferido do dia 28 de outubro de 2025 para o dia 27 do mesmo mês e ano 

o feriado consagrado ao Dia do Servidor Público. 

 

  Art. 2º - Ficam os serviços considerados essenciais e indispensáveis como 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM SAÚDE, 

LIMPEZA E VARRIÇÃO DE RUAS E PRAÇAS E COLETA DE LIXO, mantidos 

conforme as regras estabelecidas. 
 

 

   Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

  Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Cacimba de Areia -PB, 24 

de outubro de 2025.  
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